
Memorando SMS/SRAS Nº006/2026

Contagem, 09 de fevereiro de 2026.

PARA: Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças

DE: Superintendência de Redes de Atenção à Saúde - SRAS

ASSUNTO: Solicitação de Termo Aditivo de Supressão – TC nº 002-2025.

Encaminha-se o presente memorando para solicitar a formalização de Termo Aditivo 

de Supressão no âmbito do Termo de Colaboração nº 002/2025, referente à fonte de 

recursos 22621000, com a finalidade de viabilizar a execução do II Encontro Mineiro 

de  Centros  de  Convivência  e  Cultura,  considerando  que  o  objeto  do  referido 

instrumento não contempla a execução desse programa/evento específico.

Após  reavaliação  técnica  e  financeira  do  Plano  de  Trabalho  vinculado  ao  TC  nº 

002/2025, constatou-se a viabilidade de supressão parcial de rubricas sem prejuízo 

ao cumprimento do objeto originalmente pactuado, conforme manifestação técnica da 

área responsável. A medida conta com manifestação jurídica favorável exarada em 

02/02/2026 e com a anuência expressa da Organização da Sociedade Civil, recebida 

por e-mail em 04/02/2026.

Os valores a serem suprimidos correspondem a:

•  R$  159.386,67  –  referente  à  redução  de  rubricas  de  custeio  relacionadas  à 

contratação de oficineiros, conforme detalhamento constante no Anexo I – Planilha de 

composição de custos;

•  R$  43.791,33  –  referente  à  supressão  parcial  da  rubrica  Custeio/Serviços  de 

Terceiros – Supervisor Clínico Institucional, originalmente prevista no valor global de 

R$ 72.000,00.
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A soma das supressões totaliza R$ 203.178,00, valor a ser destinado à nova parceria 

para a realização do II Encontro Mineiro de Centros de Convivência e Cultura.

A alteração pretendida não compromete a execução das metas e do objeto do TC nº 

002/2025 e encontra amparo no art. 16 e no art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014, 

bem como no  art.  45,  inciso  I,  alínea  “b”,  do  Decreto  Municipal  nº  30/2017,  que 

autorizam a revisão do plano de trabalho por meio de termo aditivo para redução do 

valor global da parceria, mediante anuência da entidade parceira.

Diante  do  exposto,  solicita-se  a  adoção  das  providências  necessárias  para  a 

formalização do Termo Aditivo de Supressão, com a consequente readequação do 

Plano de Trabalho.

Atenciosamente,

Júlia Diniz Baptista
Superintendente de Redes de Atenção à Saúde

Matrícula: 202034
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